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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021 – SARP/MA 
 

PROCESSO nº. 115670/2021 – SARP/SEGEP 
 

EDITAL  
  

A SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - 

SEGEP, através da Secretaria Adjunta de Registro de Preços, instituída e criada nos termos da Lei nº 

11.000, de 04 de abril de 2019; inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 

15.553806/0001-84, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, objetivando o Registro de Preços, 

de interesse Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP/MA, conforme descrito neste Edital e 

seus anexos. 
 

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de 

setembro de 2020, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Estadual nº 9.529, de 23 de 

dezembro de 2011 e da Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e suas alterações, 

aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares 

pertinentes à espécie. 
 

O Pregão terá início às 14h00min do dia 29 de julho de 2021, por meio da INTERNET, 

através do site www.comprasgovernamentais.gov.br , mediante condições de segurança, criptografia 

e autenticação em todas as suas fases. 
 

A sessão pública do pregão, na forma eletrônica, terá início com a divulgação das propostas 

de preços recebidas e início da etapa de lances, no endereço eletrônico, dias e horário, abaixo 

discriminados: 
 

UASG: 926270 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 29/07/2021 

HORÁRIO: 14h00min  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

E-MAIL PARA CONTATO: licitacao.sarp@segep.ma.gov.br 
 

Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão para todos os efeitos, o horário local, inclusive para contagem de tempo e registro no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 

1. DO OBJETO  
 

O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para Aquisição de Veículos Policiais 

Caracterizados, em conformidade com especificações e quantidades constantes no Termo de 

Referência (ANEXO I), parte integrante deste Edital. 
 

1.1. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa de consumo e 

será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo 

ou em parte. 
 

1.2. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 16.087.375,00 (dezesseis milhões, oitenta 

e sete mil e trezentos e setenta e cinco reais). 
 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br


 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 

 

PE Nº 027/2020-SARP/SEGEP/MA   

 2 

SARP/SEGEP 
 
Fls.: _____________ 
Nº Proc.: 115670/2021 
Rub._____________ 

 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema Comprasnet e o 

descritivo do objeto do Termo de Referência deste edital, prevalecerá as especificações 

constantes no Termo de Referência. 
 

1.5. No campo "descrição detalhada do item”, no sistema Comprasnet contém as mesmas 

descrições do Termo de Referência (anexo I do edital). Devendo, portanto, ser observada estas 

especificações conforme consta no edital.  
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com 

o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de 

classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, e estejam previamente 

credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF, conforme disposto no 

art.  9º da IN SEGES/MPn°3, de 2018.  
 

2.2 São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (ME), empresa de pequeno 

porte (EPP) e microempreendedor individual (MEI), que demonstrem esta condição nos termos do 

item 3.1 alínea “d” deste edital: 

a) Os quantitativos em separado que estejam no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) de 

cada item objeto desta licitação (cota reservada), nos termos do art. 48, inciso III, da Lei 

Complementar 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 147/2014, observado o 

disposto nos parágrafos do art. 9 º da Lei Estadual n° 10.403/2015. 
 

b) Os itens com valores totais estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme art. 48, 

inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014, observando o disposto no § 4º do art. 7º da Lei Estadual nº 10.403/2015. 
 

2.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

2.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

2.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

2.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
 

2.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

2.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

2.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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2.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

2.3.8. A assinalação do campo “NÃO” nas declarações a que se referem os itens acima, 

implicará na impossibilidade de participação no pregão; 
 

2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital 
 

2.5. A licitante deverá apresentar endereço para correspondência eletrônica, através do qual serão 

feitas preferencialmente as comunicações oficiais, tendo a empresa o dever de mantê-lo atualizado e 

verificá-lo periodicamente. 

2.5.1. O envio de correspondência eletrônica terá validade para efeitos de contagem de prazos 

para todos os fins deste edital, bem como da ata de registro de preços e do contrato, conforme 

o caso. 
 

2.6. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

do art. 3º da Lei Complementar n.º123/2006 sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 

2.7. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas:  

a) que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

c) empresas controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos do 

Estado do Maranhão; 

f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração, conforme 

art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

g) impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, conforme art. 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

h) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

i) estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

j) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum; 

k) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

2.8. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente 

licitação. 
 

2.9. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 
 

2.10. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 
 

211. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 
 

2.12. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

2.12.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

2.12.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 
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3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVAÇÃO DO CADASTRO 

 

3.1. As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores-SICAF, através do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira-IPC – Brasil.   

3.1.1 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.1.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.1.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.1.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 
 

3.4 É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo 

pregão eletrônico. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos neste Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

4.3. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado às demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 

4.4. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

4.5. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

4.6. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 
 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO E PROPOSTA ESCRITA 

 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 
 

5.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.2.1. Descrição detalhada dos materiais/serviços, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 
 

5.3. A proposta no sistema eletrônico não pode identificar o licitante, sob pena de desclassificação. 

Todas as especificações contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

5.4. Será desclassificada a propostas que possuir descritivo totalmente diverso do exigido no Termo 

de Referência (anexo I do edital). Sendo incompatível com o descritivo do Comprasnet e ou TR não 

será possível considerar a proposta.  
 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 
 

5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

5.7. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 
 

5.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 

ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 

seguir: 

5.8.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda 

a execução contratual; 

5.8.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
 

5.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses, devendo a licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a 

qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 

anterior. 
 

5.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o TR, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

5.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a (60) sessenta dias, a contar da data de 

sua apresentação.  
 

5.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário); 

5.13.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato. 
 

5.14. A Proposta de Preços escrita deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel 

timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas 

pelo representante legal da licitante proponente, para avaliação de sua conformidade e 

exequibilidade, acompanhada das planilhas de custos e formação de preços, em meio eletrônico no 

formato PDF e XLS, contendo as informações e exigências contidas no Termo de Referência e Edital, 

com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem 

como dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins 

de pagamento; 

b) Descrição detalhada dos itens da presente licitação, em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I do edital), 

c) Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e 

total da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) 

algarismos após a vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e 

todas as despesas incidentes, essenciais para a prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

d) Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou 

Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

e) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 

licitação; 

f) Prazo de entrega: Conforme Item 7 do Termo de Referência (Anexo I do edital) 

g) Local de entrega: Conforme Item 8 do Termo de Referência (Anexo I do edital) 

h) Declaração expressa de que os preços ofertados englobam as despesas com material, mão 

de obra, adaptações, transformações, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e 

comerciais, fretes, transportes, seguros, embalagens, tributos incidentes, isenções e quaisquer 

outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, com ciência de 

que a omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto desta 

licitação será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a 

licitante pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da proposta. 
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i) Declaração de que será ofertada garantia técnica, a contar da emissão do termo de 

recebimento definitivo, de todas as garantias previstas no item 23 e subitens do Termo de 

Referência. 

j) Para os veículos equipados com terminal móvel digital, a proponente deverá apresentar 

ainda: 

j.1) Cópia autenticada do Certificado de Homologação ou de Registro, fornecido pela 

Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, referente ao equipamento ofertado.  

j.1.1) Caso o equipamento ofertado pela empresa licitante não possua o Certificado 

de Homologação ou de Registro expedido pela ANATEL, a mesma deverá apresentar 

declaração que entregará cópia autenticada do Certificado de Homologação ou de 

Registro, de acordo com as normas da ANATEL, quando da entrega/instalação dos 

equipamentos. 

j.2) Declaração de que o produto ofertado cumpre a Resolução de número 442, de 21 de 

julho de 2006 (Aprova Regulamento para a Certificação de Equipamentos de 

Telecomunicações quanto aos Aspectos de Compatibilidade Eletromagnética) da 

ANATEL; 

j.3) Declaração de garantia, emitida pelo fabricante dos transceptores ofertados ou seu 

distribuidor autorizado, contra qualquer defeito ou vício de fabricação, bem como a 

estabilidade dos parâmetros ofertados, indicando os dados da Assistência Técnica 

Autorizada em São Luís- MA; 

j.4) Declaração específica comprometendo-se a prestar a Assistência Técnica e 

fornecimento de toda e qualquer peça de reposição original, por si e/ou seu 

Representante Autorizado durante a vigência do Contrato. 

k) As propostas poderão ser apresentadas com base na formatação da tabela apresentada no 

Anexo I-D do Termo de Referência. 

 

5.14. Por ocasião da entrega da proposta final, a mesma deverá conter as alíneas contidas no item 

anterior. 

 

5.15. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o 

conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
 

6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 
 

6.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 
 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

6.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 
 

6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 

de Gestão do Ministério da Economia; 

5.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 
 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação expressa do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação.  
 

6.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  
 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 
 

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  
 

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

6.28. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 
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6.28.1. no país; 

6.28.2 por empresas brasileiras;  

6.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 
 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  
 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

6.31. A negociação será realizada por meio do sistema via “Chat”, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 

6.32. Encerrada as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 2h (duas horas), envie a proposta escrita readequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

6.33. Após a negociação do preço e o envio da proposta readequada, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 
 

7. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate e negociação de 

preços, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto, conforme o Edital e 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 
 

7.2. Será desclassificada a proposta que: 

a) Não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos; 

b) Forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento;  

c) Proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo estimado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário). 

d) Apresentem preços inexequíveis; 
 

7.3. Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta, 

estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, através de:  

a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração;  

b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes. 
 

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
 

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 
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7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 
 

7.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 
 

7.8. A sessão pública e suas continuidades, ocorrerão mediante aviso prévio no sistema Comprasnet, 

desta forma, o licitante deverá acompanhar on-line a sessão, conforme determinado pelo pregoeiro, 

para cumprimento das solicitações efetuadas dentro dos prazos estipulados de no mínimo 2h (duas 

horas). 
 

7.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de não aceitação da 

proposta. 
 

7.10. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, que poderá ser encaminhada via e-mail, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

7.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

7.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
 

7.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.13.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 

7.14. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 
 

8. DA HABILITAÇÃO 
 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação; 
 

8.2. Para fins de habilitação ao certame, as licitantes terão que comprovar possuir os documentos a 

seguir, independentes de já possuírem ou não o Certificado de Registro Cadastral - CRC: 

8.2.1. Habilitação Jurídica; 

8.2.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

8.2.3. Qualificação Técnica; 

8.2.4. Qualificação Econômica e Financeira. 
 

8.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante: 

8.3.1. Em qualquer das hipóteses anexar a Célula de Identidade/RG e CPF do representante 

dos sócios; 

8.3.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.3.4. No caso de sociedades civis: inscrição do ato constitutivo, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.3.5. No caso de sociedades comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor, devidamente registrado; 

8.3.6. No caso de sociedades por ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 

vigor, devidamente registrado acompanhada de documentação de eleição de seus 

administradores; 

8.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto 

de autorização, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.3.8. No caso de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP: Certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

8.3.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI), na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 

8.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 

8.5. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 

seguinte documentação: 

8.5.1. No caso de Procurador: 

8.5.1.1. Instrumento de mandato público, ou; 

8.5.1.2. Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, 

com firma reconhecida em Cartório, juntamente com: 

a) Documento de constituição da empresa e alterações, conforme o caso, em 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 

 

PE Nº 027/2020-SARP/SEGEP/MA   

 13 

SARP/SEGEP 
 
Fls.: _____________ 
Nº Proc.: 115670/2021 
Rub._____________ 

 
 

atendimento ao art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor possui 

legitimidade para outorgar a procuração referida. 

b) Célula de Identidade/RG e CPF do procurador. 
 

8.5.2. No caso de sócio-gerente: 

8.5.2.1. Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
 

8.6. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos:  

8.6.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal;  

8.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual, relativo à 

sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.6.3. Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a apresentação da: 

8.6.3.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

8.6.4 Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a apresentação da: 

8.6.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual; 

8.6.4.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.  

8.6.4.2.1 Quando a prova de regularidade de que trata subitem 8.6.4, for comprovada 

mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente 

essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

8.6.5. Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a:  

8.6.5.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal;  

8.6.5.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de Dívida 

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.  

a) Quando a prova de regularidade de que trata subitem 8.6.5, for comprovada mediante 

a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa 

informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

8.6.6. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – 

CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  

8.6.7. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Débitos 
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Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei nº 12.440/2011 e 

Resolução nº 1470/2011/TST. 

8.6.8. As Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedor 

Individual - MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

8.6.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa, conforme Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela LC 

147/2014; 

8.6.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.6.8.1 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, 

sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

8.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

8.7.1. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão 

deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

8.7.1.1. No mínimo, 01 (um) Atestado(s) ou Declaração(ÕES) de Capacidade Técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 

forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado 

deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 

gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 

cargo/função. 

8.7.1.1.1. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 

qualquer outro em desacordo com as exigências do Termo de Referência. 
 

8.8. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

8.8.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) 

dias consecutivos anteriores a data de apresentação da proposta de preço, salvo se a mesma 

trouxer consignado o seu prazo de validade. 

8.8.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

8.8.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

8.8.3. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 

através de índice financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de 

acordo com os valores estabelecidos. 
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8.8.3.1. O Índice de Liquidez Corrente – ILC (corresponde ao quociente da divisão do 

Ativo Circulante pelo Passivo Circulante) deverá ser igual ou maior que 1,0.  

8.8.3.2. O Índice de Liquidez Geral – ILG (corresponde ao quociente da divisão da soma 

do Ativo Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o 

Exigível a Longo Prazo) deverá ser igual ou maior que 1,0.  

8.8.3.3.  O Índice de Solvência Geral – ISG (corresponde ao quociente da divisão do Ativo 

Total pela Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo) deverá ser igual ou 

maior que 1,0. 
 

8.9.  As empresas cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão, que 

apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, Capital Mínimo ou Patrimônio Líquido Mínimo no valor 

de 10% (dez por cento) do valor máximo da contratação admitido a atualização para a data de 

apresentação da proposta através de índices oficiais;  
 

8.10. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro, devem cumprir a exigência deste 

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;  
 

8.11. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

8.11.1. Publicados em Diário Oficial ou; 

8.11.2. Publicados em jornal de grande circulação ou;  

8.11.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

8.11.4. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente 

dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário. 

8.11.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;  

8.11.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com 

o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 

CONTÁBIL, nos termos da IN RFB nº 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações; 

8.11.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar 

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 

digital – SPED CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, 

do art. 3º da IN RFB nº 1.420/2013 e alterações. 
 

8.13. Os documentos relativos à proposta readequada, bem como os documentos de habilitação 

relacionados nos itens acima deverão ser remetidos em original ou por qualquer processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Administração, com a devida 

identificação deste, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, para análise. 

8.13.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o (a) 

Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma; 
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8.13.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos; 

8.13.3. É vedada a autenticação de cópia simples de documento já autenticado em cartório (por 

tabelião de notas ou por oficiais do registro Civil das Pessoas Naturais); 

8.13.4. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

8.13.5. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos necessários para verificação, a licitante será inabilitada. 
 

8.14. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome do licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e respectivo endereço, observando-

se que: 
 

8.14.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

8.14.2. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

8.14.3. Se a licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 

tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

8.14.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

8.15. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

8.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

8.17. Após a análise dos documentos de habilitação das (s) empresa (s) vencedora (s), além da 

informação usualmente contida na Ata da Sessão Pública, os autos do processo serão instruídos com 

toda documentação formal pertinente à licitação, bem como, termo de certificação do (a) Pregoeiro 

(a), para fins de comprovação do cumprimento dos requisitos de habilitação pela (s) licitante (s). 
 

8.18. É de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes a juntada de todos os documentos 

necessários à habilitação. 
 

8.19. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo 

administrativo e não será devolvida à licitante. 
 

8.20. Para facilitar o trabalho de análise dos documentos pelo Pregoeiro, solicita-se às licitantes que 

apresentem toda a documentação na ordem estabelecida no edital.  
 

9. DO ENCAMINHAMENTO DOS ORIGINAIS DA PROPOSTA VENCEDORA E DOS 

DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS 
 

9.1. A licitante classificada em primeiro lugar ao final da fase de lances, quando convocada pelo(a) 

Pregoeiro(a), deverá encaminhar a proposta de preços ajustada ao lance final, e todas as 

documentações exigida para habilitação, constante no item 9, e os que não estejam 

contemplados no CRC, em original ou fotocópia autenticada por cartório ou por servidor da 

Administração, com a devida identificação deste, desde que conferido (s) com o original, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação do 

(a) pregoeiro (a), para o seguinte endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir 

Milet, s/n – 4º andar – Calhau, CEP: 65074-220, São Luís/MA 

9.1.1. O não atendimento do prazo disposto no item 9.1 ensejará a desclassificação da 

proposta. 
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9.2. A documentação original da licitante vencedora da fase de lances deve ser encaminhada para o 

endereço constante do item 9.1, e atender ao que se segue: 

9.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, 

borrões, rasuras ou entrelinhas; 

9.2.2. Conter a identificação da licitante, com o número do CNPJ/MF, referência a esta 

licitação, endereço completo, número do telefone/fax da empresa, dados bancários (n.º do 

banco, n.º da agência bancária, n.º da conta corrente e nome da praça de pagamento), além do 

nome completo, RG e CPF, número do telefone (preferencialmente móvel) e endereço 

eletrônico (e-mail) do representante (responsável) da empresa que irá firmar a contratação 

(assinar a ata); 

9.2.3. Conter a descrição detalhada do (s) objeto (s) ofertado (s), com as especificações e 

quantidades do objeto licitado, prazo, locais e condições de entrega e recebimento, de acordo 

com o Termo de Referência e apêndices, anexo I deste Edital; 

9.2.4. Devendo constar a especificação completa e precisa do (s) objeto (s) ofertado (s), 

atendendo a todas as exigências discriminadas no Termo de Referência, anexo I deste Edital, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

quando for o caso; 

9.2.5. Apresentar preços unitários e totais do (s) objeto (s) ofertado (s), já devidamente 

corrigidos, considerando inclusas todas as despesas incidentes sobre o objeto (tributos, 

seguros, fretes e encargos de qualquer natureza). 

9.2.5.1. Havendo divergência entre preço unitário e total prevalecerá o unitário e entre o 

expresso em algarismo e por extenso, o último. 
 

9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso. 
 

9.3.1. Todas as especificações do objeto contidos na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência (se couber), vinculam a Contratada. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 

10.1. Até (03) três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica. 

10.1.1. Caberá o (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 24h (vinte e quatro horas). 

10.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

10.1.3. As impugnações deverão ser anexadas em campo próprio no sistema mediante acesso 

ao sítio www.comprasgovernamentais.gov.br; encaminhadas via e-mail:  

licitacao.sarp@segep.ma.gov.br     ou por petição protocolada no endereço: Av. Jerônimo de 

Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n – 4º andar – Calhau, CEP: 65074-220, São Luís/MA. 

10.1.4. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o 

represente: nome e endereço completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu 

representante, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

10.1.4.1. A decisão do (a) Pregoeiro (a) a respeito da impugnação será publicada no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br   e www.segep.ma.gov.br .  

10.1.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não apontar 

as falhas ou irregularidades supostamente existentes no ato convocatório até o segundo dia útil 

que anteceder a data de realização do pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto 

vício, esta não suspenderá o curso do certame. 
 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
http://www.segep.ma.gov.br/
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10.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 

10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 

10.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado 
 

11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Declarada a vencedora, o (a) Pregoeiro (a) abrirá o prazo de 01h (uma hora), quando, a partir 

de então, dentro deste prazo estipulado, qualquer licitante poderá, imediatamente, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por qual (is) motivo(s). 

11.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.1.2. Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 

11.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito, podendo o (a) pregoeiro (a) adjudicar o objeto do certame a licitante 

declarada vencedora e, posteriormente, encaminhar os autos a autoridade competente para 

homologação. 

11.2.1. Para efeito do disposto no item anterior, manifestação imediata é aquela efetuada via 

eletrônica - internet, no período máximo de 01h (uma hora) após o (a) Pregoeiro (a) 

comunicar aos participantes, por meio do sistema eletrônico, o resultado da classificação final; 

e manifestação motivada é a descrição sucinta e clara do fato que motivou a licitante a recorrer. 
 

11.3. Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentar as Razões, pelo sistema eletrônico Comprasnet e via email: 

licitacao.sarp@segep.ma.gov.br em extensão “pdf”, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas para, querendo, apresentarem Contrarrazões também pelo sistema eletrônico 

Comprasnet e via email: licitacao.sarp@segep.ma.gov.br em extensão “pdf”, em outros 03 

(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

11.4. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo, nos termos do art.109, §2º 

da Lei n.º 8.666/93 e, será(ão) dirigido a(ao) Pregoeiro(a), o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão, 

em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo(s) ao Autoridade Superior da 

Secretaria de Estado da    Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores-SEGEP, devidamente 

informados, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) úteis, contado do recebimento do 

recurso, sob pena de responsabilidade. 

 

11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 

11.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia, em formulário próprio, 

no ato da sessão pública e, fora dos respectivos prazos legais, bem como os que não contiverem a 

identificação ou assinatura do responsável legal ou representante da empresa. 

mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
mailto:licitacao.sarp@segep.ma.gov.br
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11.8. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na Secretaria 

Adjunta de Registro de Preços, localizada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 

s/n – 4º andar – Calhau, CEP: 65074-220, São Luís/MA.  
 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 
 

12.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas 

classificadas para formação do cadastro de reserva a que se refere o art. 20, § 1º, do Decreto 

Estadual n° 36.184/2020, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, independentemente de convocação, 

para comparecerem perante a Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP (Órgão Gerenciador) 

para assinar a Ata de Registro de Preços.  

12.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de 

interesse público a ser devidamente justificado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - 

SARP nos autos do processo para registro de preços.  

12.1.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  
 

12.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as 

sanções previstas neste Edital.  

12.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 

remanescentes. 

12.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que 

seja obtido preço melhor.  
 

12.3. A Ata de Registro de Preços (ANEXO VI) será firmada entre o Estado do Maranhão, 

representado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP (Órgão Gerenciador), e as 

licitantes vencedoras e, se houver, as empresas classificadas para formação do cadastro de reserva a 

que se refere o art. 19 do Decreto estadual nº 36.184/2020, para atendimento de demandas dos 

Órgãos Participantes.  
 

12.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão.  
 

12.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Estadual a firmar as contratações que 

dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para o fornecimento 

dos materiais pretendidos, nos termos dos artigos 3º e 4º do Decreto estadual nº 36.184/2020, sendo 

assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

13. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado do Maranhão e sua 

divulgação no site  www.comprasgovernamentais.gov.br; os órgãos públicos poderão utilizar o 

Sistema de Registro de Preços para aquisição dos materiais registrados, observadas as normas 

editadas pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SARP (Órgão Gerenciador).  
 

13.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 

da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), mediante 

prévia consulta à Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP para adesão, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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13.3. Os entes da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 

indiretamente pelo Estado do Maranhão estão dispensados da necessidade de justificativa de 

vantagem na adesão às atas de registro de preços gerenciadas pela Secretaria Adjunta de Registro 

de Preços – SARP. 
 

13.4. Fica assegurada a preferência das adesões aos órgãos e entidades do Governo do Estado do 

Maranhão, por força do disposto no art. 27 do Decreto Estadual n° 36.184/2020. 

13.4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo 

administrativo de adesão junto à Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SARP. 

13.4.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este novo compromisso 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

13.4.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por 

cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgão participantes. 

1319.4.. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 

de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem, conforme o art. 28 do Decreto Estadual n° 36.184/2020.  
 

13.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  
 

13.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à SEGEP 

através da SARP (Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

13.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado;  

b) Frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 

13.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador SEGEP através da SARP 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações 
 

14. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - 

SARP (órgão gerenciador), quando: 
 

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço 

registrado;  

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;  

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado;  
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e) sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002; 

f) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos 

termos do art. 78, da Lei federal nº 8.666/93, ou a pedido do fornecedor. 
 

14.1.1. O cancelamento de registro será formalizado por despacho da SARP assegurados ao 

beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do item 14.1, o 

contraditório e a ampla defesa. 
 

15. DA CONTRATAÇÃO 
 

15.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos participantes da Ata de Registro de 

Preços deverão consultar o Portal de Compras ou a Secretaria Adjunta de Registro de Preços - 

SARP (Órgão Gerenciador) para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda 

se encontra obrigado e dos preços registrados. 
 

15.2. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará obrigado a retirar as respectivas 

Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas 

condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de recebimento da notificação.  

15.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pela Administração.  
 

15.3. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho e assinar o 

Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 

15.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por 

intermédio de Contrato Administrativo que deverá ser celebrado no prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

15.4.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais 

como carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe 

o art. 62, da Lei federal n° 8.666/93.  
 

15.5. A contratação fica condicionada à consulta prévia pelos órgãos participantes ao Cadastro 

Estadual de Inadimplentes – CEI, consoante determina o art. 6º da Lei estadual nº 6.690, de 11 de 

julho de 1996. 

 

15.6. No ato da assinatura do contrato a adjudicatária estabelecida no Maranhão deverá apresentar 

Certidão Negativa de Débito com a CAEMA (Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão), 

conforme Decreto estadual nº 21.178, de 26 de abril de 2005. 
 

15.7. No ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro de 

Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo 

divulgada no sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos autos a 

regularidade ou irregularidade da pessoa jurídica de direito privado interessada em celebrar o 

contrato, consoante a Lei Estadual nº 10.612 de 03 de julho de 2017, que alterou o parágrafo único da 

Lei Estadual nº 9.752, de 10 de janeiro de 2013. 
 

15.8. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
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cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do 

Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação. 
 

 15.9. O fornecedor deverá entregar os materiais, rigorosamente dentro dos prazos estipulados no 

instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de 

Preços, e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as 

condições que constam de sua proposta. 
 

15.10. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante 

apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito, por meio 

de ordem bancária emitida em nome do Contratado, para crédito na conta corrente por ele indicada, 

uma vez satisfeitas às condições fixadas neste Edital e seus Anexos.  

15.10.1. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao Contratado ou inadimplência 

contratual. 
 

15.11. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta 

demonstrar por meio da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 
 

 15.12. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. 
 

16 .  DA GARANTIA CONTRATUAL        
 

16.1. Para execução do fornecimento, a adjudicatária prestará garantia, correspondente a 2,5% (dois 

inteiros, cinco décimos por cento) do valor do Contrato, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, 

de 1993, cujo prazo de validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato objeto deste 

certame. 
 

16.2.A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades: 

16.2.1.Caução em Dinheiro ou Título da Dívida Pública; 

16.2.2. Seguro Garantia; 

16.2.3.Carta de Fiança Bancária. 

 

16.3.No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, este deverá ter sido emitido sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 
 

16.4.No caso de opção por Caução em dinheiro, o interessado deverá encaminhar-se ao Setor 

Financeiro do órgão participante, que o aplicará, de forma a preservar o seu valor monetário, uma vez 

que o seu valor será depositado em nome da CONTRATANTE, em conta a ser informada. 
 

16.5.Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a CONTRATADA fará entrega à 

CONTRATANTE da competente Apólice, em nome do órgão participante, no original, emitida por 

entidade em funcionamento no País, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter 

expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de 
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irrevogabilidade, devendo ter validade mínima de 60 (sessenta) dias além do prazo de execução do 

fornecimento estabelecido no Termo de Referência. 
 

16.6.Se a escolha recair na modalidade Fiança-bancária, a CONTRATADA fará entrega da Carta de 

Fiança Bancária, no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no País, em nome 

do órgão participante, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, de 

imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, devendo ter validade mínima de 60 

(sessenta) dias além do prazo de execução do fornecimento estabelecido no Termo de Referência. 
 

16.7.O órgão participante poderá descontar do valor da GARANTIA DE EXECUÇÃO toda e qualquer 

importância que lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas. 

16.7.1.Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a GARANTIA deverá ser 

reintegrada no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, 

sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 
 

16.8.A garantia será liberada após o cumprimento das obrigações contratuais devidamente atestadas 

pelo setor competente do órgão participante. 
 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 8.666/1993, da Lei nº. 10.520/2002, a 

licitante/Adjudicatária, que:  
 

a) Não assinar o contrato, quando convocada pelo setor competente para celebração do 

mesmo; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame; 
 

17.2 Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 

assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na 

ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 

penalidades:  
 

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

 

17.3 O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 

Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 
 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 

valor do contrato.  
 

17.4. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato: 
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a) advertência escrita;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;  

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 

05 (cinco) anos e descredenciamento do Sistema Integrado de Gestão Administrativa – SIGA 

por igual prazo. 

d) Suspensão temporária de participação’ em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 

17.5.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea “b”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis;  
 

17.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição.  
 

17.7. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando:  

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 

aceito;  

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;  

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.  
 

17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data 

da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.  
 

17.9.  O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 
 

17.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 

licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no Edital e das demais cominações legais; 
 

17.11. Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

17.12. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Administração Pública, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente;  
 

17.13. O Gestor responsável, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade; 
 

17.14. Tais penalidade poderão ser aplicadas no tanto no decurso do certame como no âmbito 

contratual, a depender do momento da infração cometida.  
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 
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18.1.1. As exigências previstas no Termo de Referência e seus anexos, não elencadas para a 

aceitabilidade de proposta de preço e a habilitação de licitante, deste edital, não serão levadas 

a efeito para fins de licitação, podendo o órgão interessado solicitar-lhes o cumprimento como 

condição de contratação. 
 

18.2. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar 

parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Estadual, para esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente 

ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 
 

18.3. A Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP poderá revogar a presente licitação por 

razões de interesse público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 

18.4. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o direito 

do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do contrato; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à nulidade do Contrato ou instrumento 

equivalente, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior; 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 
 

18.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

18.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Estado do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

18.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do 

presente Edital. 
 

18.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 

18.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de 

habilitação. 
 

18.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 
 

18.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e Decreto Estadual n° 36.184/2020. 
 

18.12. O resultado desta licitação será comunicado em sessão pública ou mediante publicação na 

Imprensa Oficial. 
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18.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia 

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 

Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP. 
 

18.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel.  
 

18.15. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br, www.segep.ma.gov.br e na SECRETARIA DE ESTADO 

DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP, situada na Av. 

Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, (4º andar), s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 

65074-220, de segunda a sexta-feira, no horário das 13h às 19h, onde poderão ser consultados 

gratuitamente ou obtidos mediante a entrega de uma resma de papel A4. 

19.15.1. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados na 

página  www.comprasgovernamentais.gov.br; e no site www.segep.ma.gov.br na sede da 

SARP. 
 

18.16 Ao adquirir o Edital na sede da SARP, o interessado deverá declarar estar ciente da 

necessidade de acompanhamento, na página  www.comprasgovernamentais.gov.br e no site 

www.segep.ma.gov.br, de eventuais notificações e comunicações. 
 

18.17. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência (Anexos I-A ao I-D) 

ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo Único) 

ANEXO III Minuta do Contrato 

 

São Luís/MA, 09 de julho de 2021. 

 

 

Deimison Neves dos Santos 

Secretário Adjunto da SARP/MA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2020 – SARP/MA 
 

ANEXO I 
 

1.OBJETO 

Registro de preços para a aquisição de veículos policiais caracterizados. 

 

2.MODALIDADE 

A aquisição do presente objeto se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, no tipo 

menor preço por item, pelo Sistema de Registro de Preços. 

 

3.JUSTIFICATIVA 

3.1.A missão da Secretaria de Estado da Segurança Pública do Maranhão (SSP/MA) é a preservação 

da ordem pública, incolumidade das pessoas e do patrimônio e a integração dos planos e programas 

de prevenção da violência e controle da criminalidade. Para o cumprimento da missão constitucional, 

a SSP/MA como órgão Central do Sistema de Segurança Pública, compete à organização e 

coordenação das Polícias Civil e Militar do Estado e do Corpo de Bombeiros Militar, órgãos que 

respondem de forma integrada nas esferas das suas atribuições pela segurança pública dos 217 

municípios do Maranhão. 

3.2.À Polícia Civil, incumbem as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 

as militares. Enquanto que a Polícia Militar, organizada com base na hierarquia e disciplina, força 

auxiliar e reserva do Exército, é regida por lei especial, competindo-lhe o policiamento ostensivo, a 

segurança do trânsito urbano e rodoviário, de florestas e mananciais e as relacionadas com a 

prevenção, preservação e restauração da ordem pública. 

3.3.Já o Corpo de Bombeiros Militar é o órgão central do Sistema de Defesa Civil do Estado, 

estruturado por lei especial, e tem como atribuições estabelecer e executar a política estadual de 

defesa civil, articulada com o Sistema Nacional de Defesa Civil, instituir e executar as medidas de 

prevenção e combate a incêndio. 

3.4.  Com a missão claramente definida no ordenamento jurídico, essas instituições de segurança 

executam diuturnamente as medidas preventivas e repressivas de combate à violência e a 

criminalidade e defesa civil em todo os municípios maranhenses. Notadamente é por meio desses 

órgãos que a SSP/MA se faz presente nos 217 municípios maranhenses, Estado de grande extensão 

territorial e cuja população estimada segundo censo de IBGE 2018, é de 7.035.055 e conta com um 

efetivo policial de 14.963 (policiais civis e militares e bombeiros militares) empregados diariamente no 

controle da violência e criminalidade no estado. 

3.6.Para assegurar a ordem pública em todo o Estado, dada à sua extensão territorial e contingente 

populacional essas instituições como mantenedoras desses princípios constitucionais são açodadas a 

imprimirem grandes desafios no cumprimento da missão por não possuírem estrutura suficiente para 

o enfrentamento desse fenômeno social que cresce ao passo do desenvolvimento social e econômico 

e prolifera para as cidades em potencial crescimento social e econômico, causando inquietação e 

insegurança na população. 

3.7.Para atuar nesse cenário a SSP/MA, como estratégia, tem desenvolvido um processo contínuo de 

organização e coordenação das forças policiais, com intervenções sistemáticas que visam aprimorar 

continuamente os serviços oferecidos por meio do aparelhamento, reaparelhamentos, formação e 

capacitação dos profissionais de segurança pública. 

3.8.A modernização e o aumento da frota veicular é uma das etapas desse fortalecimento institucional 

e representa uma necessidade premente do Sistema de Segurança, pois o quantitativo de viaturas é 

insuficiente para atender aos 217 municípios, é por isso que parte das cidades maranhenses conta 

apenas com uma viatura policial para atender as demandas da população. 
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3.9.Logo adquirir mais viaturas significará o melhoramento do trabalho policial e mais segurança para 

o cidadão que passa a contar com uma força policial mais bem equipada e preparada para o 

enfrentamento da criminalidade, na medida em que a viatura é um instrumento básico de uso 

permanente no policiamento ostensivo motorizado. É o mais empregado dado ao seu dinamismo, 

eficiência e celeridade no alcance ao combate ao crime, por isso, a necessidade periódica de 

aumentar, renovar e modernizar a frota. 

3.10.Justificativa específica do item a adquirir: 

3.10.1.Veículo - Modelo: camioneta SUV; Tipo: policial, caracterizado; Tração: 4x2; Requisitos: Flex; 

com cela. 

3.10.1.1.Os Veículos SUV, são veículos com maiores dimensões de comprimento, largura e distância 

entre eixos, permitem maior espaço interno e contribuem para facilitar a mobilidade do policial dentro 

do veículo, carregando equipamentos operacionais (colete balístico, cinto de guarnição e arma longa, 

por exemplo), assim como auxilia na agilidade e rapidez ao embarcar e desembarcar do veículo 

quando ocorrer uma abordagem, que por consequência interfere de maneira decisiva na segurança 

da equipe. Em razão da robustez, tamanho e peso destes tipos de veículos, bem como em razão da 

natureza da atividade policial, que de maneira imprevisível poderá ensejar uma perseguição, evasão 

ou atuação emergencial, é imprescindível que estes veículos sejam equipados com motorização forte, 

minimamente apta a atender a demanda sob exposição. 

3.10.1.2.Assim, a aquisição dessas viaturas significará o melhoramento do trabalho policial e mais 

segurança para o cidadão, que passa a contar com uma força policial mais bem equipada e 

preparada para o enfrentamento da criminalidade. 

3.11.Da Justificativa para adoção do Sitema de Registro de Preços: 

3.11.1. A opção pelo Sistema de Registro de Preços – SRP para a presente licitação tem como um de 

seus objetivos principais o princípio da Economicidade, pois diferentemente da licitação convencional, 

não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos totais 

estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, 

frequentes ou de difícil mensuração. 

3.11.2. Em consonância com o Decreto Estadual nº 36.184/2020, e o Decreto Federal nº 7.892/2013 

alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime 

de Registro de Preços por prazo fixo e determinado para os bens e serviços comuns que se pretende 

adquirir. 

3.11.3. Em síntese, as vantagens do SRP, são os seguintes: otimização dos processos de compras, 

maior flexibilidade em contratações, houver expectativa de crédito orçamentário futuro, eliminação de 

casos de fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para 

atender às necessidades da administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques 

desnecessários, atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e no momento 

exato, além de permitir maior agilidade nas contratações, coadunando com o objetivo da pretensa 

contratação. 

 

4.ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

  SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP/MA; 

 

5.ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Veículo - Modelo: 
camioneta SUV; Tipo: 
policial, caracterizado; 
Tração: 4x2; Requisitos: 
Flex; com cela. 

Unid. 75 160.873,75 12.065.53,25 
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02 

Veículo - Modelo: 
camioneta SUV; Tipo: 
policial, caracterizado; 
Tração: 4x2; Requisitos: 
Flex; com cela. 
(COTA RESERVADA) 

Unid. 25 160.873,75 4.021.843,75 

VALOR TOTAL GLOBAL 16.087.375,00 

 

5.1.As especificações técnicas complementares dos itens apresentados acima, encontram-se 

detalhadas no ANEXO I deste Termo de Referência. Além disso, as especificações técnicas dos 

Terminais Móveis Digitais (Apco25) fase II, com DTMF, criptografia e receptor de GPS e do 

Sinalizador Acústico e Visual, encontram-se, respectivamente, nos ANEXOS I-A e I-B deste termo de 

Referência. 

 

6.AQUISIÇÃO DO OBJETO 

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de Ordem de Fornecimento, a ser assinada pelo Ordenador 

de Despesas ou servidor designado pela CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, 

quantidades, preços unitários e totais. 

 

7.  PRAZO DE ENTREGA 

7.1.O prazo de entrega das viaturas ADAPTADAS, relacionadas no item 05 e no ANEXO I deste 

Termo de Referência, será o seguinte: 

7.1.1.Veículo - Modelo: camioneta SUV; Tipo: policial, caracterizado; Tração: 4x2; Requisitos: Flex; 

com cela, o prazo será de até 120 (cento e vinte) dias consecutivos, contados a partir da assinatura 

do Contrato. 

7.1.1.1.O prazo de entrega do objeto definido no presente Termo poderá ser alterado, desde que 

ocorram as hipóteses estabelecidas no § 1° do artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 

 

8.  LOCAL DE ENTREGA 

8.1.Os veículos destinados à Polícia Civil serão entregues na Supervisão de Transporte da Secretaria 

de Segurança, localizada na Avenida M, s/n, Conjunto Radional, São Luís/MA. 

8.2.Os veículos destinados à Polícia Militar do Estado do Maranhão serão entregues no Centro de 

Suprimento e Manutenção da Polícia Militar do Estado do Maranhão, localizado na Av. Jerônimo de 

Albuquerque, s/n, Calhau, São Luís-MA. 

8.3.Os veículos destinados ao Corpo de Bombeiros Militar serão entregues no Comando-Geral, 

localizado na Avenida dos Portugueses, s/n° - Bacanga. CEP: 65.085-580 – São Luís-MA. 

 

9.DO RECEBIMENTO DO BEM E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

9.1.A simples entrega do(s) produto(s) objeto(s) da autorização/solicitação não implica na sua 

aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Corpo 

Técnico do(s) Órgão(s) Participante(s). 

9.2.Na data agendada, a CONTRATADA deverá apresentar os bens perante a Comissão de 

Recebimento designada pela CONTRATANTE para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos: 

9.2.1.Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e de uma via do 

contrato e da proposta respectiva, receberá os bens para verificação de especificações, quantidade, 

qualidade, preços, e outros dados pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará prazos para 

correção pela CONTRATADA, ou aprovando, receberá provisoriamente os bens, mediante recibo; 

9.2.2.Definitivamente: no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados após o recebimento 

provisório para a verificação da integridade e realização de testes de funcionamento, se for o caso, e 

sendo aprovados, nos exatos termos do Edital e da proposta vencedora, será efetivado o recebimento 
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definitivo mediante expedição de termo circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal, em 

conformidade com as normas internas da Contratante. 

9.3. O não cumprimento do contrato, no que se refere ao objeto em conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência, obriga a entrega do objeto em condições de ser 

aceito. 

9.4.Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a COMISSÃO DE RECEBIMENTO 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de penalidades. 

9.5.Em caso de necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento 

serão suspensos e considerados o fornecimento em atraso, sujeitando-a a aplicação de multa sobre o 

valor considerado em atraso e, conforme o caso, as outras sanções estabelecidas em lei e neste 

instrumento. 

9.6.Os veículos deverão estar em perfeita condição de uso e funcionamento, conforme proposta 

apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos e serem entregues 

dentro do horário de expediente da Secretaria de Segurança Pública; deverão ainda estar 

devidamente registrados, licenciados e atualizados de acordo com a Legislação de Trânsito, com os 

respectivos documentos, nas características originais de fábrica e equipamentos obrigatórios, sendo 

de responsabilidade da CONTRATADA as despesas com o transporte, seguro, tributos, encargos e 

demais despesas decorrentes da execução do Contrato. 

9.7.No ato da entrega, os veículos serão submetidos à vistoria, através do Fiscal do Contrato ou 

pessoa especialmente indicada pela CONTRATANTE, que atestará a regularidade dos mesmos, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Termo e no Contrato, anotando na Ficha de Vistoria 

todas as observações sobre seu estado de conservação e recebimento. 

9.8.Se constatadas inadequações do veículo, quando do recebimento provisório, a CONTRATANTE 

poderá: rejeitá-lo quando inadequável no todo ou em parte, quando puderem ser corrigidas as 

irregularidades ou inadequações apontadas; devendo nesse caso a CONTRATADA substituir o objeto 

em conformidade com as especificações do Termo, da Proposta e das observações da 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

9.9.A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

9.10.Em caso de recusa do veículo será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 

desconformidades, devendo o mesmo ser substituído pelo CONTRATADA de forma imediata, quando 

serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 

9.11.O veículo não será recebido se apresentar qualquer defeito, devendo desde logo ser realizada a 

sua troca, desde que comprovada que a Secretaria não lhe tenha dado causa. 

9.12.Para efeito da comprovação, a CONTRATADA deverá apresentar os originais dos Certificados 

de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV, emitido pelo Órgão de Trânsito competente. 

9.13.A CONTRATADA deverá entregar os veículos com 1/4 de combustível no tanque. 

9.14. Todos os equipamentos que acompanham os veículos (a exemplo de sinalizador, terminal 

móvel, entre outros) deverão ser novos, e a instalação e manutenção são de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

10.FISCAL DE CONTRATO 

10.1.A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o 

acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos 

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 

parte da mesma. 
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10.2.A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 

execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício 

redibitório, como tal definido pela lei civil. 

 

11.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1.A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

11.1.1.No mínimo, 01 (um) Atestado(s) ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está 

fornecendo produtos compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso em 

papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por 

seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

 

12. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

12.1.Os veículos, motores de popa, sinalizadores acústicos e visuais e o rádio digital móvel APCO25 

deverão ter assistência técnica em São Luís-MA. 

 

13. DA APRESENTAÇÃO DA CERTIFICAÇÃO ANATEL 

13.1.Para os veículos equipados com terminal móvel digital, a proponente deverá apresentar, 

acompanhado da sua proposta, cópia autenticada do Certificado de Homologação ou de Registro, 

fornecido pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, referente ao equipamento 

ofertado. Caso o equipamento ofertado pela empresa licitante não possua o Certificado de 

Homologação ou de Registro expedido pela ANATEL, a mesma deverá apresentar declaração que 

entregará cópia autenticada do Certificado de Homologação ou de Registro, de acordo com as 

normas da ANATEL, quando da entrega/instalação dos equipamentos. 

13.2.O selo ANATEL deverá estar afixado no produto em parte não removível, confeccionado com 

material compatível e durável, bem como apresentar de forma legível as informações relativas à 

homologação e à identificação do produto. 

13.3.Deverá, ainda, apresentar as seguintes Declarações: 

13.3.1.Declaração de que o produto ofertado cumpre a Resolução de número 442, de 21 de julho de 

2006 (Aprova Regulamento para a Certificação de Equipamentos de Telecomunicações quanto aos 

Aspectos de Compatibilidade Eletromagnética) da ANATEL; 

13.3.2.Declaração de garantia, emitida pelo fabricante dos transceptores ofertados ou seu distribuidor 

autorizado, contra qualquer defeito ou vício de fabricação, bem como a estabilidade dos parâmetros 

ofertados, indicando os dados da Assistência Técnica Autorizada em São Luís-MA; 

13.3.3.Declaração específica comprometendo-se a prestar a Assistência Técnica e fornecimento de 

toda e qualquer peça de reposição original, por si e/ou seu Representante Autorizado durante a 

vigência do Contrato. 

 

14. DO PLANO DE AMOSTRAGEM  

14.1.Para fins de realização de inspeção visual e manual, deverão ser apresentados, pela empresa 

vencedora, após a contratação do objeto, protótipo dos VEÍCULOS ADAPTADOS, antes de iniciar a 

produção dos veículos. 

14.2.Os custos com passagem e hospedagem da Comissão, composta por 2 (dois) servidores, que 

será indicada pela Secretaria de Estado da Segurança Pública, até o local da vistoria do protótipo é 

de responsabilidade da empresa vencedora. 

14.3.A inspeção deverá ser acompanhada por um representante da montadora do veículo, visando a 

garantia do produto acabado e seu respectivo pós-venda. 
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15. DA ISENÇÃO DE IPI E IPVA  

15.1.Os veículos caracterizados são isentos de IPI, visto que veículos para patrulhamento policial, 

quando adquiridos pelos órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal, 

ficam isentos do IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados), na forma estabelecida pela Lei n° 

9.493, de 10 de setembro de 1997, regulamentada pelo Decreto 7.212 de 15 de junho de 2010 e 

Instrução Normativa SRF n° 112, de 31 de dezembro de 2001. 

15.2.No que se refere ao IPVA (Imposto sobre Propriedade de Veículo Automotor), os veículos 

adquiridos pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Maranhão possuem imunidade 

tributária para pagamento de IPVA, desde que estejam registrados no Detran na categoria oficial, 

conforme previsão do art. 10 do Decreto n° 20.685 de 23 de julho de 2004. 

 

16.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1.São obrigações da CONTRATANTE: 

16.1.1.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA; 

16.1.2.Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no Termo de Referência; 

16.1.3.Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Termo de Referência; 

16.1.4.Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 

responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

16.1.5.Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

16.1.6.Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 

16.1.7.Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

 

17.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1.São obrigações da CONTRATADA: 

17.1.1.Entregar todos os materiais, novos e de primeira qualidade, conforme especificações do Termo 

de Referência e em consonância com a proposta de preços, sob pena de impugnação dos mesmos 

pela fiscalização. 

17.1.2.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.1.3.Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

17.1.4.Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para 

efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

17.1.5.Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 

venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do contrato; 

17.1.6.Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 

conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações. 

17.1.7.Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

17.1.8.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
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17.1.9.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

17.1.10.Prever em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas para o completo 

fornecimento dos materiais descritos neste Termo de Referência. 

17.1.11.Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 

Administração. 

17.1.12.Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de defeitos de fabricação ou outros 

vícios constatados nos produtos. 

17.1.13. Os veículos deverão ser entregues devidamente licenciados e emplacados, com manual do 

proprietário e termo de garantia, conforme especificado em contrato; 

17.1.14.Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.1.15.Os veículos, peças e acessórios deverão ser novos e integrais de fabricação, não aceitando 

composições obtidas através de montagens ou imperfeições de natureza técnicas ou vicio redibitório, 

ou material antigo considerado velho que esteja em desconformidade ou incompatível com a 

especificação do objeto. 

17.1.16.Os veículos deverão estar em conformidade com o Programa de Controle de Poluição do Ar 

por Veículos Automotores – PROCONVE e de acordo com as resoluções do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente – CONAMA/MMA. 

 

18. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  

18.1.A licitante deverá, também, apresentar no corpo da proposta ou em documento próprio as 

seguintes declarações e informações: 

18.1.1.Declaração expressa de que os preços ofertados englobam as despesas com material, mão de 

obra, adaptações, transformações, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e 

comerciais, fretes, transportes, seguros, embalagens, tributos incidentes, isenções e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, com ciência de que a 

omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto desta licitação será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear quaisquer 

acréscimos após a entrega da proposta. 

18.1.2.Declaração de que será ofertada garantia técnica, a contar da emissão do termo de 

recebimento definitivo, de todas as garantias previstas no item 23 e subitens. 

18.2. As propostas também poderão ser apresentadas com base na formatação da tabela 

apresentada no ANEXO II deste Termo de Referência. 

 

19.DAS PENALIDADES 

19.1.Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar 

o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem 

crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 

penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) multa de até 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

19.2.O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada 

à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 

atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, 

a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
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19.3.Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 

Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 

(cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Integrado de Gestão Administrativa – SIGA por 

igual período. 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

19.4.As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e "e", poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea b. 

19.5.Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição. 

19.6.A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

19.7.As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 

notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

19.8.O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.9.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

20.DO PAGAMENTO 

20.1.O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (TRINTA) DIAS, 

contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante 

apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 

20.2.O pagamento somente será autorizado depois de efetuado atesto pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada. 

20.3.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante. 

20.4.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de 

pagamento. 
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20.5.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.5.1.A contratada regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da lei complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida lei 

complementar. 

20.6.O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta 

demostrar por meio da seguinte documentação: 

20.6.1.. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

20.6.2.Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

20.6.3.Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

20.6.4.Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

20.6.5.Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

20.7.A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. 

 

21.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1.Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

21.2.As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 27 do Decreto Estadual nº 

36.184/2020, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

22.DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

22.1.Após o encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão 

registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do 

licitante vencedor; 

22.2.Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 

documentações de habilitação; 

22.3.A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor; 

22.4.O registro a que se refere o item 22.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de 

exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 25, § 

1º, 26, II e 39 no Decreto Estadual 36.184/2020, devendo ser registrados obedecendo à ordem 

prevista no art. 19, §3º, do referido Decreto Estadual. 

 

23. DO PRAZO DE GARANTIA 

23.1.Viaturas: garantia do fabricante ou seguradora, com todas as revisões obrigatórias previstas pelo 

manual do fabricante, com ônus para a contratante, sem limite de quilometragem. 

23.2.Grafismo: garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses. 

23.3.Conjunto sinalizador: garantia mínima 24 (vinte e quatro) meses. 

23.4.Terminais Móveis: garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses. 

 

24.  GARANTIA CONTRATUAL 
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24.1.Para execução do fornecimento, a adjudicatária prestará garantia, correspondente a 2,5% (dois 

inteiros, cinco décimos por cento) do valor do Contrato, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, 

de 1993, cujo prazo de validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato objeto deste 

certame. 

24.2.A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades: 

24.2.1.Caução em Dinheiro ou Título da Dívida Pública; 

24.2.2.Seguro Garantia; 

24.2.3.Carta de Fiança Bancária. 

24.3.No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, este deverá ter sido emitido sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

24.4.No caso de opção por Caução em dinheiro, o interessado deverá encaminhar-se ao Setor 

Financeiro do órgão participante, que o aplicará, de forma a preservar o seu valor monetário, uma vez 

que o seu valor será depositado em nome da CONTRATANTE, em conta a ser informada. 

24.5.Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a CONTRATADA fará entrega à 

CONTRATANTE da competente Apólice, em nome do órgão participante, no original, emitida por 

entidade em funcionamento no País, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter 

expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de 

irrevogabilidade, devendo ter validade mínima de 60 (sessenta) dias além do prazo de execução do 

fornecimento estabelecido no Termo de Referência. 

24.6.Se a escolha recair na modalidade Fiança-bancária, a CONTRATADA fará entrega da Carta de 

Fiança Bancária, no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no País, em nome 

do órgão participante, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, de 

imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, devendo ter validade mínima de 60 

(sessenta) dias além do prazo de execução do fornecimento estabelecido no Termo de Referência. 

24.7.O órgão participante poderá descontar do valor da GARANTIA DE EXECUÇÃO toda e qualquer 

importância que lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas. 

24.7.1.Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a GARANTIA deverá ser reintegrada 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, sob pena de ser 

descontada na fatura seguinte. 

24.8.A garantia será liberada após o cumprimento das obrigações contratuais devidamente atestadas 

pelo setor competente do órgão participante. 

 

25. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

25.1.O prazo de vigência do Contrato será a partir da sua assinatura até a entrega definitiva do 

objeto, observadas as disposições constantes no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993, ficando sua 

eficácia condicionada ao prazo de garantia ofertado pelo fornecedor e à publicação no Diário Oficial 

do Estado do Maranhão. 

 

26.DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

26.1.O valor global estimado para o presente Registro de Preços será é de R$ 16.087.375,00 

(dezesseis milhões, oitenta e sete mil e trezentos e setenta e cinco reais). 

 

27.DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1.A Ata de Registro de Preços decorrente do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses, a 

contar de sua publicação. 

 

28.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO À ME, EPP E MEI 
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28.1.Em atendimento ao artigo 9º da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015 

regulamentou o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME, Empresas de 

Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, nas licitações públicas no âmbito da 

Administração Pública Estadual, fica estabelecido: 

28.1.1.Fica reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais – MEI. 

28.1.2.Para os itens cujos valores estimados sejam de até R$80.000,00 (oitenta mil reais) será 

realizada licitação exclusiva às microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais, nos termos do disposto no art. 6º da Lei Estadual acima mencionada. 

 

São Luis/MA, 25 de Junho de 2021 

 

Atesto. 

Lennon Pinho Farias 

Superintendente de Planejamento de Compras 

 

Aprovo. 

Raphaele Silva Galeno Carneiro 

Gestora de Estratégia de Compras 
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ANEXO I-A 

 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1 e 2 1. VEÍCULO POLICIAL CARACTERIZADO TIPO CAMIONETA, SUV, 4X2, FLEX, COM 
CELA, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
 
1.1. Veículo zero Km, tipo SUV, com modelo no mínimo correspondente à data da emissão 
da nota fiscal e da linha de produção comercial, carroceria inteiriça produzida em aço e 
original de fábrica, com 04 portas laterais e 01 (uma) tampa traseira, compartimento de 
passageiros e carga em um único ambiente, com local para transporte de detidos, em cor 
sólida e com características de identificação a serem determinadas pela Secretaria de 
Segurança Pública a que se destina o veículo. 
1.2. Cor: Veículo pintado na cor BRANCA ou PRETA sólida, no padrão original de fábrica e 
de linha de produção. 
1.3. Grafismo/Pintura especial: Adesivado e/ou pintado com características de identificação 
a serem determinadas pela Secretaria de Segurança Pública a que se destina o veículo. 
1.4. Motorização: 
1.4.1. Combustível: Flexível (gasolina / álcool em qualquer proporção) ou Gasolina; 
1.4.2. Capacidade mínima do tanque de 45 (quarenta e cinco) litros de combustível. 
1.4.3. Potência mínima de 120 cv; 
1.4.4. Cilindros: 04 (quatro); 
1.4.5. Alimentação: Convencional, por injeção eletrônica. 
1.5. Transmissão: Automática. 
1.6. Tração: Dianteira ou traseira 4x2. 
1.7. Sistema de freio: A disco nas rodas dianteiras e a disco ou tambor nas rodas traseiras. 
1.8. Altura mínima do solo: 200 mm (carregado). 
1.9. Direção: Hidráulica, elétrica ou eletro-hidráulica. 
1.10. Sistema elétrico: 
1.10.1. Bateria: mínimo de 60 Ah. 
1.10.2. Alternador e cabeamento compatíveis com o sistema. 
1.11. Compartimento de bagagem: 
1.11.1. Mínimo de 465 litros, até os vidros, com o banco traseiro na posição normal. 
1.12. Equipamentos obrigatórios e acessórios: 
1.12.1. Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; 
1.12.2. Cintos de segurança traseiros laterais de 03 pontos; 
1.12.3. Retrovisores elétricos com acionamento interno. 
1.12.4. Ar-condicionado de fábrica integrado frio e com função desembaçante do para-
brisa; 
1.12.5. Sistema de retenção suplementar (air-bag) duplo de série para os ocupantes dos 
bancos dianteiros; 
1.12.6. Protetor de cárter e câmbio; 
1.12.7. Barras de proteção contra impactos laterais; 
1.12.8. Encosto de cabeça em todos os bancos: Sendo 2 nos bancos dianteiros e ao 
menos 2 no banco traseiro; 
1.12.9. Tapetes de borracha para o interior; 
1.12.10. Brake-light; 
1.12.11. Limpador e lavador do vidro da tampa traseira; e 
1.12.12. Desembaçador (vidro traseiro térmico). 

 2. Revestimento interno do piso 
2.1. Revestido em material tipo vinílico resistente, não absorvente e lavável, na cor preta, 
além de tapetes de borracha ou polivinil carbono (pvc) nos locais destinados aos 
ocupantes para apoio de pés, fixados por botoeiras e velcro, com velcros fixados na parte 
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superior do revestimento e inferior dos tapetes originais de borracha com a finalidade de 
evitar acidentes no embarque e desembarque dos ocupantes. 

 3. Rádio Transceptor Móvel Digital (Apco25) 
3.1. Este veículo recebe todas as adaptações constantes do anexo I – A. 

 4. Grafismo 
4.1. De acordo com o padrão do policiamento ostensivo a ser fornecido pela Secretaria de 
Segurança Pública do Maranhão. 

 5. Sinalizador Visual: 
5.1. Barra sinalizadora em formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça, 
com comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e altura 
entre 70 mm e 110 mm. Instalada pela licitante vencedora no teto do veículo. 
5.2. Barra dotada de base construída em ABS (reforçada com perfil de alumínio extrudado) 
ou perfil de alumínio extrudado na cor preta, cúpula, injetada em policarbonato na cor rubi, 
resistente a impactos, descoloração e com tratamento UV. 
5.3. Sistema luminoso composto por no mínimo 24 refletores sendo, 8 refletores frontais, 8 
refletores traseiros, 4 refletores laterais na esquerda e 4 refletores laterais na direita do 
sinalizador, cada um dotado de no mínimo 03 leds por refletor, na cor RUBI, com no 
mínimo 03 Watts de potência, refletores frontais e traseiras maiores, refletores laterais 
menores, distribuídas equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir 
total visualização, sem que haja pontos cegos de luminosidade, desde que o “design” do 
veículo permita. Alimentados nominalmente com 10,8 a 14,7 Vcc. 
5.4. Cada LED deverá obedecer a especificação a seguir descrita: 
5.4.1. Cor predominante: Vermelho, com comprimento de onda de 610 a 630 nm; 
5.4.2. Intensidade luminosa de cada Led de no mínimo 90 Lumens típico. 
5.5. Categoria: AlInGaP; 
5.6. O sinalizador visual deverá ser controlado por controle central único, dotado de 
microprocessador ou micro controlador, que permita a geração de lampejos luminosos de 
altíssima frequência, com pulsos luminosos de 25 ms a 2 seg. O circuito eletrônico deverá 
gerenciar a corrente elétrica aplicada nos Leds devendo garantir também a intensidade 
luminosa dos Leds, mesmo que o veículo esteja desligado ou em baixa rotação, garantindo 
assim a eficiência luminosa e a vida útil dos Leds. O consumo da barra nas funções usuais 
deverá ser em torno de 07A e o máximo (com todas as funções possíveis ligadas) não 
deverá ultrapassar 12A; 
5.7. O módulo de controle deverá possuir capacidade de geração de efeitos luminosos que 
caracterizem o veículo parado e em deslocamento em situação de emergência e até mais 
5 outros padrões de "flashs" distintos ou outras funções de iluminação a serem definidos / 
utilizados no futuro, sem custos adicionais, os quais deverão ser acionados separados ou 
simultaneamente no caso de se utilizar Leds e dispositivos de iluminação não intermitentes 
(luzes de beco e/ou frontais); 
5.8. O sistema de controle dos sinalizadores visual e acústico deverá ser único, permitindo 
o funcionamento independente de ambos os sistemas. Deverá ser instalado em local 
específico quando este for solicitado (console) ou no local originalmente destinado à 
instalação de rádio possibilitando sua operação por ambos os ocupantes da cabina; 
5.9. O equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automática, 
gerenciando a carga da bateria quando o veículo estiver com o motor desligado desligando 
o sinalizador se necessário, evitando assim o descarregamento excessivo da bateria e 
possíveis falhas no acionamento do motor; 
5.10. O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade, altas variações de 
tensão e transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder 
valores não propícios; 
5.11. A licitante vencedora deverá apresentar por ocasião da análise do veículo-protótipo, 
os seguintes documentos: 
5.11.1. Atestado, emitido pelo fabricante das especificações técnicas dos leds, que 
comprove que o produto utilizado na montagem do sistema visual se enquadra na presente 
especificação; 
5.11.2. Laudo emitido por entidade competente, que comprove que o sinalizador luminoso 
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a ser fornecido atende as normas SAE J575 e SAE J595 (Rev. JAN 2005), da SAE – 
Society of Automotive Engineers, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, 
poeira, corrosão, deformação e fotometria classe. 

 6. Sinalizador Acústico 
6.1. Sinalizador acústico: 
6.1.1. Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc e 04 (quatro) tons 
distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de 
no mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc; 
6.1.2. Sistema de megafone com ajuste de ganho, e potência de no mínimo 70 W RMS, 
com interligação auxiliar de áudio com o rádio transceptor; 
6.1.3. Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra 
forma de sinal, que interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro da faixa de 
frequência utilizada pelas Polícias. 

 7. Compartimento para transporte de detidos (Cela): 
7.1. Compartimento para transporte de detidos adaptado no compartimento de bagagem, 
dotado de: 
7.2. Dimensões do compartimento: após concluída a adaptação, o compartimento de 
detidos deverá possuir dimensões mínimas não inferiores a 960 mm de altura (ponto mais 
baixo do assoalho ao ponto mais alto do teto, fora do local original do estepe), 1.000 mm 
de largura (ponto máximo acima da caixa de roda e abaixo da linha do vidro) e 940 mm de 
profundidade (ponto máximo entre a divisória da cela e a tampa do compartimento). 
7.3. Deverá ser observado o constante da Resolução Nº 626/16 do CONTRAN, 
especificamente em relação a possuir ventilação eficiente na divisória de proteção e 
presença de luminosidade no compartimento de detidos; 
7.4. Reforço da fechadura: 
7.4.1. O sistema de abertura da porta do compartimento traseiro deverá receber a proteção 
necessária a fim de evitar o acesso ao sistema de abertura ou sua violação; 
7.4.2. O mecanismo interno deverá ser isolado (do tipo blindado), não permitindo a 
abertura por qualquer tipo de objeto, a fechadura não deverá possuir sistema de abertura 
interno, do tipo trava anti-sequestro.  
7.5. Divisória de proteção: 
7.5.1. Peça confeccionada em fibra ou ABS (acrilonitrila butadieno estireno) e 
policarbonato, ou similar, a ser instalada transversalmente atrás do banco traseiro, com a 
finalidade de isolar os ocupantes do compartimento traseiro dos demais ocupantes do 
veículo, sem, contudo, diminuir o campo de visão do motorista, quando utilizar o espelho 
retrovisor; 
7.5.2. A divisória será formada por uma parte opaca (inferior), confeccionada em chapa de 
fibra ou ABS (acrilonitrila butadieno estireno) ou similar, com espessura não inferior a 3,5 
mm, que se prolongará da base do compartimento traseiro até o alinhamento superior do 
banco, integrando-se a parte superior transparente, confeccionada em chapa de 
policarbonato com espessura não inferior a 3,5 mm, que se prolongará do alinhamento 
superior do banco até o teto; 
7.5.3. A divisória deverá ser dotada de perfil metálico em toda a sua extremidade, por meio 
do qual será feita a fixação na carroceria do veículo, bem como de sistema que permita 
adequada circulação de ar no interior do veículo, inclusive do ar-condicionado, caso o 
veículo possua sistema de saída do ar através de console no teto. 
7.6. Revestimento: 
7.6.1. Peça inteiriça, confeccionada em fibra ou ABS (acrilonitrila butadieno estireno), ou 
similar, com espessura não inferior a 3,5 mm, a ser moldada e aplicada em toda a 
extensão da base do compartimento traseiro, prolongando-se nas laterais até o 
alinhamento dos vidros e integrando-se à parte inferior da divisória; 
7.6.2. Deverá possuir, no mínimo, 2 pontos de drenagem (com tampa) que permitam o 
escoamento total de líquidos utilizados para a limpeza do compartimento, devidamente 
canalizados de forma que os líquidos não caiam sobre qualquer parte, peça ou 
componente do veículo, incluindo-se os pneus do eixo traseiro e o estepe, caso o mesmo 
seja localizado sob o assoalho, vedado a utilização de dreno para instalações residências e 
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comerciais; 
7.6.3. Caso o estepe original seja alojado dentro do compartimento do porta-malas, este 
deverá ser adequadamente reposicionado, a fim de não comprometer a acessibilidade. 
7.7. Compartimento para equipamentos policiais 
7.7.1. Confeccionado em chapa de aço 2,0 mm, tendo tampa basculante também em aço 
2,0 mm, com dobradiças em barra de aço redonda trefilada, um puxador para auxílio da 
abertura e travamento junto a tampa com sistema de pino fixado na região superior central, 
seu fechamento se dará por meio de fecho frontal com chave. Sua estrutura deverá ser 
fixada e disposta nas laterais inferiores do compartimento traseiro do veículo. 
7.8. Prescrições Diversas: 
7.8.1. A adaptação deverá integrar-se perfeitamente ao veículo, de forma que não existam 
pontos que possam causar lesões aos ocupantes ou gerar vibrações e ruídos, bem como 
possibilidades de que os infratores da lei tenham acesso a qualquer equipamento, peças 
ou componentes existentes nesse compartimento; 
7.8.2. O espaço originalmente destinado aos ocupantes do banco traseiro deverá ser 
mantido inalterado; 
7.8.3. O Compartimento de detidos deverá ocupar o maior espaço possível do 
originalmente disponível ao compartimento de bagagens. 
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ANEXO I – B 
 

TERMINAIS MÓVEIS DIGITAIS (APCO25) FASE II,  
COM DTMF, CRIPTOGRAFIA E RECEPTOR DE GPS. 

1. Características mínimas: 
1.1. Disponível em VHF (de 136 – 174 MHz) 
1.2. Até 512 Canais – Padrão Troncalizado suportado 
1.2.1. Operação troncalizada ASTRO®25 com criptografia digital compatível com ADP 
1.2.2. Capacidade de SmartZone®, SmartZone Omnilink, SmartNet® 
1.3. Configurações de Sistema Convencional Analógico MDC-1200 e Digital APCO P25 
1.4. Receptor digital de largura de banda estreita e larga (6.25 kHz/12.5 kHz/25 kHz) 
1.5. Sinalização digital embarcados (ASTRO e ASTRO 25 Fase 2) 
1.6. GPS integrado 
1.7. Iluminação inteligente 
1.8. Perfil do Rádio 
1.9. Lista de Chamadas Unificado 
1.10. Vocoder Full Rate AMBE para Fase 1 (FDMA) 
1.11. Vocoder Half Rate AMBE+2 para Fase 2 (TDMA) 
1.12. Atende a Especificação Militar 810 C, D, E, F e G 
1.13. Padronização IP56 ou IP54 
1.14. Utilizar o Software de programação do Consumidor (CPS) 
1.15. Suporta Comunicação USB 
1.16. Desenvolvido no suporte FLASHport™ 
1.17. Reutilizar a maioria dos acessórios do XTL™, além dos novos acessórios IMPRES 
 
2. Transmissor VHF (de 136-174 MHz) 
2.1. Faixa de Frequência / Bandsplits: 
2.2. Espaçamento de Canal: 25/12.5 KHz 
2.3. Frequência Máxima de Separação: Full Bandsplit (a frequência de TX e RX podem ser 
programadas com qualquer valor dentro da faixa de operação do rádio) 
2.4. Potência de Saída do RF Classificada: 10-50 Watts 
2.5. Estabilidade da Frequência (– 30°C to +60°C; +25°C Ref.): ±0.00020 % 
2.6. Limite de Modulação: ±5 kHz / ±2.5 kHz 
2.7. Fidelidade da Modulação (C4FM) 12.5kHz Canal Digital: 2.8%kHz 
2.8. Emissões (Conduzidas e Irradiadas): a partir de –80 dBc e -20 dBm 
2.9. Resposta de Áudio: +1, –3 dB 
2.10. Zumbido e Ruído FM (25 KHz/12.5 KHz): -53/-50 dB 
2.11. Distorção de Áudio: 2 % 
 
3. Receptor VHF 
3.1 Faixa de Frequência /Bandsplits: (de 136-174 MHz) 
3.1. Espaçamento de Canal: 12.5/25 kHz 
3.2. Frequência Máxima de Separação: Full Bandsplit (a frequência de TX e RX podem ser 
programadas com qualquer valor dentro da faixa de operação do rádio) 
3.3. Potência de Saída de Áudio com Distorção de 3%: 7.5W 
3.4. Estabilidade da Frequência (– 30°C to +60°C; +25°C Ref.):±0.00008 % 
3.5. Sensibilidade Analógica 12 dB SINAD: a partir de -119dBm 
3.6. Sensibilidade Digital 5% BER: a partir de -119dBm 
3.7. Seletividade 25 kHz Canal: 85 dB 
3.8. Seletividade 12.5 kHz Canal: 75 dB 
3.9. Intermodulação (25kHz /12.5kHz): 84 dB / 85 dB 
3.10. Rejeição de Espúrios: 95 dB 
3.11. Distorção de Áudio: até 2% 
 
4. Rádio com Central de Controle O2: 
4.1. Tela grande colorida com iluminação inteligente ou monocromático: 
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4.1.1. 3 (três) linhas de texto x 14 caracteres, ou com quantidade inferior de linhas, desde que seja 
possível identificar com algarismos alfanuméricos o grupo ou canal de conversação que está sendo 
utilizado. 
4.1.2. 1 (uma) linha de ícones 
4.1.3. 1 (uma) linha de teclas do menu 
4.2. Alto falante integrado de 7.5W 
4.3. Montagem em painel 
4.4. Botões e comutadores: 
4.4.1. 4 botões programáveis 
4.4.2. Comutador multifunção de volume e canal ou que não sejam multifunção, desde que os 
mesmos estejam na parte frontal do rádio, de fácil acesso para o policial. 
4.4.3. Botão de emergência dedicado 
4.4.4. Botão de navegação em 2 sentidos 
4.5. GPS embarcado 
5. Dimensões do Rádio Transceiver de Média Potência e Central de Controle O2–Montagem rápida: 
aproximadamente 69 x 207 x 233 mm, de modo que não impeçam a instalação do equipamento no 
painel das viaturas. 
6. Peso do Rádio Transceiver de Média Potência e Central de Controle O2–Montagem rápida: 
aproximadamente 2.45kg, de modo que não impeçam a instalação do equipamento no painel das 
viaturas. 
7. Criptografia ADP. 
8. Temperatura de Operação: -30° C / +60° C. 
9. Temperatura de Armazenamento: -40° C / +85° C. 
10. Umidade: Per MIL-STD 
11. Invasão de Água e Pó: IP56 ou IP54, MIL-STD 
12. Garantia mínima de 24 meses 
13. Composição: 
13.1. Terminal Móvel Digital APCO25), modelo referência APX 2500 (de 136-174 MHz) MHz, 50W; 
13.2. Unidade de controle para montagem em painel; 
13.3. Kit de montagem; 
13.4. Microfone de mão com teclado (DTMF); 
13.5. 02 (duas) Antenas de ¼ de onda, cabos coaxiais e conectores; 
13.6. 02 (duas) Antenas de GPS, cabos coaxiais e conectores; 
13.7. Manual de instalação. 
 
14. INSTALAÇÃO: 
14.1. Todos os custos referentes a instalação, configuração, manutenção e integração dos rádios ao 
Sistema Digital Troncalizado desta SSP serão de responsabilidade da licitante e deverão ser feitas 
pela assistência técnica autorizada pelo fabricante. 
14.2. O transceptor e as antenas VHF e do GPS deverão ser instalados na viatura com as seguintes 
recomendações: 
14.3. O vivo do conector da terminação do cabo RG58 da antena para o transceptor deverá ser 
soldado; 
14.4. Deverão ser deixados no mínimo, 40 (quarenta) centímetros de cabo RG58 de sobra, próximo 
ao transceptor, para que seja permitida futuras manutenções. A sobra deverá ser presa com 
abraçadeiras plásticas no interior do veículo e não poderá ser enrolada formando um indutor o que 
pode prejudicar o desempenho do transceptor; 
14.5. Deverão ser deixados no mínimo, 40 (quarenta) centímetros do cabo de alimentação de sobra, 
próximo ao transceptor para que seja permitida futuras manutenções. A sobra deverá ser presa com 
abraçadeiras plásticas no interior do veículo; 
14.6. A CONTRATADA deverá apresentar, para cada modelo de viatura, um protótipo de instalação, 
onde deverão constar as disposições das instalações do rádio e das antenas nas viaturas. 
14.7. A CONTRATADA deverá mostrar o laudo de cada viatura com o resultado do VSWR da antena, 
com VSWR de no máximo 1.15 com os dados do técnico responsável. 
14.8. A CONTRATADA deverá entregar os terminais de rádio programados conforme a necessidade 
da CONTRATANTE e o destino final de cada terminal. 
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ANEXO I – C 

 

ESPECIFICAÇÃO DO SINALIZADOR ACÚSTICO E VISUAL 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS 

 

1.1.Sinalizadores de emergência, com sistema acústico visual, em barra de sinalização 

 

2.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

2.1. Sinalizador luminoso 

 

2.1.1. Sinalizador visual constituído por barra sinalizadora em formato de arco, linear ou similar, com 

módulo único e lente inteiriça ou múltiplo módulos e lentes, comprimento mínimo de 1.000 mm e 

máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm, altura mínima de 55 mm e 

máxima de 150 mm. Barra dotada de base em alumínio construída em ABS, policarbonato incolor 

(reforçada com perfil de alumínio extrudado) ou perfil de alumínio extrudado na cor preta. Cúpula 

injetada em policarbonato na cor rubi, resistente a impactos, descoloração e com tratamento UV. 

Sistema luminoso composto por módulos com no mínimo 4 Led’s próprios para iluminação, com 

potência não inferior 1W cada Led, na cor rubi. Dotado de lente colimadora difusora em plástico de 

engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. Conjunto composto por no mínimo 14 

módulos distribuídos equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir visualização 

em ângulo de 360 graus, sem pontos cegos de luminosidade, desde que o design do veículo permita. 

Cada led deverá obedecer à seguinte especificação: Cor predominante: vermelho, com comprimento 

de onda de 620 a 630 nm; Categoria: AlInGaP; Intensidade luminosa: não inferior a 40 lm (lumens); 

Ângulo de emissão de luz: não inferior a 120º; Os efeitos visuais gerados pelo sinalizador devem 

atingir no mínimo 1 Km de distância em campo aberto. 

 

2.2.Sinalizador acústico 

 

2.2.1.Sistema eletrônico com potência mínima de saída de 100 W RMS e consumo máximo de 10 Ah 

de todo o sistema, que gere no mínimo três tipos de tons distintos. 

2.2.2. Deverá possuir sistema de megafone com amplificador, com no mínimo 30 W RMS de saída e 

acoplamento ao rádio transceptor a fim de transmitir os sinais do rádio pelo megafone do sinalizador, 

permitindo que o policial acompanhe as comunicações quando desembarcado. 

2.3.Diversos 

2.3.1. O sistema de controle dos sinalizadores visual e acústico deverá ser único, permitindo o 

funcionamento independente de ambos os sistemas. Os comandos do sistema deverão ser de alta 

resistência e fácil acionamento do operador, bem como, possuir iluminação das teclas para facilitar 

visualização noturna e também permitir o desligamento da iluminação das teclas quando necessário. 

As teclas deverão ser de silicone ou material similar com ótima resistência e a identificação dessas 

teclas do controle deverá ser projetada para facilitar o manuseio do operador. Deverá ser instalado 

em local específico possibilitando sua operação por ambos os ocupantes da cabina, a critério da 

Comissão de aprovação do protótipo. Visa facilitar sua utilização por qualquer policial embarcado nos 

bancos dianteiros do veículo, sem a necessidade a acender a luz interna. 

2.3.2. O módulo de controle deverá possuir capacidade de geração de efeitos luminosos que 

caracterizem o veículo parado, em deslocamento, situação de emergência e até mais 5 outros 

padrões de "flashs" distintos ou outras funções de iluminação a serem definidos / utilizados no futuro, 

sem custos adicionais. Deverão ser acionados separados ou simultaneamente no caso de se utilizar 

LED e dispositivos de iluminação não intermitentes (luzes de beco e/ou frontais). 
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2.3.3. O módulo de controle do sinalizador acústico visual deverá ser instalado na parte superior do 

painel de instrumentos, contendo uma proteção, arredondada nas extremidades, em fibra ou material 

similar ao utilizado no painel do veículo, na cor do acabamento interno do veículo, formando assim, 

um habitáculo único para o equipamento. 

2.3.4. O sistema deverá possuir proteções contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e 

transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder valores não propícios. 

2.3.5. Deverá possuir dispositivo que desligue o sinalizador quando a bateria atingir 60 % de sua 

carga elétrica. 

2.3.6.A licitante vencedora deverá apresentar por ocasião da análise do veículo-protótipo, os 

seguintes documentos: 

2.3.6.1. Atestado, emitido pelo fabricante das especificações técnicas dos LEDs, que comprove que o 

produto utilizado na montagem do sistema visual se enquadra na presente especificação. 

2.3.6.2.Laudo emitido por entidade competente, que comprove que o sinalizador luminoso a ser 

fornecido atende as normas SAE J575 e SAE J595 (Rev. JAN 2005), da SAE-Society of Automotive 

Engineers, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e 

fotometria classe 1. 

2.3.6.3. Atender a norma SAE J575 no que se refere aos ensaios de vibração, umidade, poeira, 

corrosão e deformação e a norma SAE J595 REVISED, no que se refere aos ensaios de fotometria 

(Society of Automotive Engineers). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 

 

PE Nº 027/2020-SARP/SEGEP/MA   

 46 

SARP/SEGEP 
 
Fls.: _____________ 
Nº Proc.: 115670/2021 
Rub._____________ 

 
 

ANEXO I - D 

 

TABELA-PROPOSTA 

 

ITEM DESCRIÇÃO (DIVISIBILIDADE) QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

“XX” 

1. Valor do veículo básico    

2. Valor dos equipamentos de sinalização 
visual 

   

3. Valor dos equipamentos de sinalização 
acústica 

   

4. Valor dos equipamentos de comunicação    

5. Valor do grafismo    

6. Valor das adaptações e acessórios 
adicionais 

   

VALOR TOTAL DO VEÍCULO (soma dos subitens) 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2020 – SARP/MA 
 

ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021 – SARP/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115670/2021 – SARP/MA 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2021 - SEGEP 
 

 
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE 
REGISTRO DE PREÇOS – SARP, órgão instituído pelo Decreto Nº 34.711, de 25 de março de 2019, 
com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar, s/nº, Calhau - São 
Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pelo 
Secretário Adjunto de Registro de Preços, o Sr. DEIMISON NEVES DOS SANTOS, RESOLVE 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas 
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006, na Lei nº 10.520, 
de 17 de Julho de 2002, no Decreto Federal n.º 10.024 de 20 de setembro de 2019, na Lei Estadual 
nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 36.184, de 21 de Setembro de 2020 e 
demais legislações aplicadas à espécie para atender as demandas da 
________________________________________________. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto o Registro de preços para a aquisição de 
veículos policiais caracterizados de interesse do órgão(s) participante(s), que passa a fazer parte 
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) 
vencedora(s), conforme consta nos autos do Processo Administrativo N° 115670/2021 – SARP/MA. 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas na Ata de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as 
aquisições de acordo com suas necessidades. 
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se elencados abaixo: 
 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX   

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX Telefone / Fax: (XX) XXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX E-mail: XXXXX@XXXXXX 

Representante Legal: XXXXXXXXXXXXX 
 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
Carteira de 
Identidade:XXXXXXXXXXXXXXX 

 
 Quadro de Especificações  

 

Item Descrição Unidade Qtde Valor Unit Valor Total 

      

VALOR TOTAL R$ XXXXXX 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA 
GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES – SEGEP/MA, através da 
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP, por meio da Unidade Gestora de 
Registro de Preços, consoantes Decreto n°34.711, de 25 de março de 2019. 
Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  
Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços 
contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante. 
Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de 
acordo com a necessidade do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de 
fornecimento e/ou serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respetivo Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e órgão 
gerenciador da ata, respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e 
nas seguintes hipóteses: 
a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/1993, ou no art. 7º 
da Lei n° 10.520/2002. 
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Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 

presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação 
será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir dela; 
Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 
penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, 
conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021– SARP/MA 
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, a Lei Complementar n° 123/2006, a Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o 
Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de Setembro de 2020. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento.  
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente. 
 
 
 
 

São Luís – MA,           de                       de 2021. 
 
 
 
 

Deimison Neves dos Santos 
Secretário Adjunto de Registro de Preços 

SARP/SEGEP 

Representante da Empresa  
NOME DA EMPRESA  
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇO - SARP 
 

PREGÃO Nº 027/2021 – SARP/SEGEP/MA 
 

ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ........./2021 

PROCESSO Nº 115670/2021-SARP/SEGEP 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO, 

ATRAVÉS DA .............................................. E A 

EMPRESA.............................................. 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS POLICIAIS 

CARACTERIZADOS.   

O ESTADO DO MARANHÃO, através da .............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

..................................., situada na .............................................., órgão da Administração Pública, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu titular, 

.............................................., RG nº ..............................., CPF nº ..............................., residente nesta 

Capital, e de outro, a empresa ..............................................,, inscrita no CNPJ sob o nº 

..............................., Inscrição Estadual nº ..............................., situada na 

.............................................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

.............................................., RG nº ..............................., CPF nº ..............................., têm, entre si, 

ajustado o presente, RESOLVEM celebrar o presente Contrato para ..............................., decorrente 

da licitação na modalidade Pregão nº 027/2021 SARP/MA e do Processo Administrativo nº 

115670/2021-SARP/SEGEP, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de setembro de 

2020, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Estadual nº 9.529, de 23 de dezembro de 2011 e 

da Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e suas alterações, aplicando 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à 

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições e demais normas pertinentes à espécie, e 

demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de veículos policiais caracterizados, em 

conformidade com especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I) do 

Edital do PREGÃO Nº027/2021-SARP/MA e da proposta apresentada. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 

n° 027/2021-SARP/MA, a ata de registro de preço nº 000/2021 e a proposta de preços da 

CONTRATADA. 
 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL  

O valor total estimado deste Contrato é de R$............................... (...............................).  
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente 

Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

....................., conforme Nota de Empenho n°..................... 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas com a contratação que porventura ultrapassarem o exercício 

em curso estarão submetidas à dotação orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual do 

exercício correspondente.   
     

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso da licitação para aquisição através do Sistema de Registro de 

Preços - SRP, não é necessário à indicação de recursos orçamentários, em virtude da sua natureza 

de “promessa de aquisição”, exigível apenas antes da assinatura do contrato, nos termos da 

Orientação Normativa - AGU nº 20, de 1º de abril de 2009.   
      

PARÁGRAFO TERCEIRO: Conforme § 2º do art. 7º do Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado 

pelo Decreto Federal nº 9.488/2018, “na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 

dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil.”       
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do Contrato será a partir da sua assinatura até a entrega definitiva do objeto, 

observadas as disposições constantes no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993, ficando sua eficácia 

condicionada ao prazo de garantia ofertado pelo fornecedor e à publicação no Diário Oficial do Estado 

do Maranhão. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PLANO DE AMOSTRAGEM 

Para fins de realização de inspeção visual e manual, deverão ser apresentados, pela contratada, 

protótipo dos VEÍCULOS ADAPTADOS, antes de iniciar a produção dos veículos. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os custos com passagem e hospedagem da Comissão, composta por 2 

(dois) servidores, que será indicada pela Secretaria de Estado da Segurança Pública, até o local da 

vistoria do protótipo é de responsabilidade da empresa vencedora. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A inspeção deverá ser acompanhada por um representante da montadora 

do veículo, visando a garantia do produto acabado e seu respectivo pós-venda. 
 

CLÁUSULA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Os veículos, motores de popa, sinalizadores acústicos e visuais e o rádio digital móvel APCO25 

deverão ter assistência técnica em São Luís -MA. 
 

a) Viaturas: garantia do fabricante mínima de 36 (trinta e seis) meses, com todas as revisões 

obrigatórias previstas pelo manual do fabricante, com ônus para a contratante, sem limite de 

quilometragem. 

b) Grafismo: garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses. 

c) Conjunto sinalizador: garantia mínima 24 (vinte e quatro) meses. 

d) Terminais Móveis: garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

A simples entrega do(s) produto(s) objeto(s) da autorização/solicitação não implica na sua aceitação 

definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Corpo Técnico da 

contratante. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na data agendada, a CONTRATADA deverá apresentar os bens perante a 

Comissão de Recebimento designada pela CONTRATANTE para tal fim, que adotará os seguintes 

procedimentos: 

a) Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e de uma via do 

contrato e da proposta respectiva, receberá os bens para verificação de especificações, 

quantidade, qualidade, preços, e outros dados pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará 
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prazos para correção pela CONTRATADA, ou aprovando, receberá provisoriamente os bens, 

mediante recibo;  

b) Definitivamente: no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados após o recebimento 

provisório para a verificação da integridade e realização de testes de funcionamento, se for o caso, 

e sendo aprovados, nos exatos termos do Edital e da proposta vencedora, será efetivado o 

recebimento definitivo mediante expedição de termo circunstanciado e recibo aposto na Nota 

Fiscal, em conformidade com as normas internas da Contratante. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O não cumprimento do contrato, no que se refere ao objeto em 

conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência, obriga a entrega do objeto 

em condições de ser aceito. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a 

COMISSÃO DE RECEBIMENTO reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à 

CONTRATANTE para aplicação de penalidades. 
 

PARÁGRAFO QUARTO: Em caso de necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os 

prazos de pagamento serão suspensos e considerados o fornecimento em atraso, sujeitando-a a 

aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, as outras sanções 

estabelecidas em lei e neste instrumento. 
 

PARÁGRAFO QUINTO: Os veículos deverão estar em perfeita condição de uso e funcionamento, 

conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos e 

serem entregues dentro do horário de expediente da Secretaria de Segurança Pública; deverão ainda 

estar devidamente registrados, licenciados e atualizados de acordo com a Legislação de Trânsito, 

com os respectivos documentos, nas características originais de fábrica e equipamentos obrigatórios, 

sendo de responsabilidade da CONTRATADA as despesas com o transporte, seguro, tributos, 

encargos e demais despesas decorrentes da execução do Contrato. 
 

PARÁGRAFO SEXTO: No ato da entrega, os veículos serão submetidos à vistoria, através do Fiscal 

do Contrato ou pessoa especialmente indicada pela CONTRATANTE, que atestará a regularidade 

dos mesmos, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo e no Contrato, anotando na 

Ficha de Vistoria todas as observações sobre seu estado de conservação e recebimento. 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Se constatadas inadequações do veículo, quando do recebimento provisório, 

a CONTRATANTE poderá: rejeitá-lo quando inadequável no todo ou em parte, quando puderem ser 

corrigidas as irregularidades ou inadequações apontadas; devendo nesse caso a CONTRATADA 

substituir o objeto em conformidade com as especificações do Termo, da Proposta e das observações 

da CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação, sem ônus 

para a CONTRATANTE. 
 

PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 

PARÁGRAFO NONO: Em caso de recusa do veículo será lavrado o Termo de Recusa, no qual se 

consignarão as desconformidades, devendo o mesmo ser substituído pelo CONTRATADA de forma 

imediata, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O veículo não será recebido se apresentar qualquer defeito, devendo desde 

logo ser realizada a sua troca, desde que comprovada que a Secretaria não lhe tenha dado causa. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Para efeito da comprovação, a CONTRATADA deverá 

apresentar os originais dos Certificados de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV, emitido 

pelo Órgão de Trânsito competente. 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá entregar os veículos com 1/4 de 

combustível no tanque. 
 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Todos os equipamentos que acompanham os veículos (a 

exemplo de sinalizador, terminal móvel, entre outros) deverão ser novos, e a instalação e manutenção 

são de responsabilidade da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os veículos destinados à Polícia Civil serão entregues na Supervisão de 

Transporte da Secretaria de Segurança, localizada na Avenida M, s/n, Conjunto Radional, São 

Luís/MA. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os veículos destinados à Polícia Militar do Estado do Maranhão serão 

entregues no Centro de Suprimento e Manutenção da Polícia Militar do Estado do Maranhão, 

localizado na Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n, Calhau, São Luís- MA. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os veículos destinados ao Corpo de Bombeiros Militar serão entregues no 

Comando-Geral, localizado na Avenida dos Portugueses, s/n° - Bacanga. CEP: 65.085-580 – São 

Luís-MA. 
 

PARÁGRAFO QUARTO: Os prazos de entrega das viaturas ADAPTADAS serão os seguintes: 
 

a) Veículo - Modelo: camioneta SUV; Tipo: policial, caracterizado; Tração: 4x2; Requisitos: Flex; 

com cela, o prazo será de até 120 (cento e vinte) dias consecutivos, contados a partir da 

assinatura do Contrato. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de entrega do objeto definido no Termo poderá ser alterado, 

desde que ocorram as hipóteses estabelecidas no § 1° do artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL        

Para execução do fornecimento, a contratada prestará garantia, correspondente a 2,5% (dois inteiros, 

cinco décimos por cento) do valor do Contrato, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, 

cujo prazo de validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência deste contrato. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades: 

e) Caução em Dinheiro ou Título da Dívida Pública; 

f) Seguro Garantia; 

g) Carta de Fiança Bancária. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, este deverá ter sido 

emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de opção por Caução em dinheiro, o interessado deverá 

encaminhar-se ao Setor Financeiro do órgão participante, que o aplicará, de forma a preservar o seu 

valor monetário, uma vez que o seu valor será depositado em nome da CONTRATANTE, em conta a 

ser informada. 
 

PARÁGRAFO QUARTO: Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a CONTRATADA fará 

entrega à CONTRATANTE da competente Apólice, em nome do órgão participante, no original, 
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emitida por entidade em funcionamento no País, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo 

conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de 

irrevogabilidade, devendo ter validade mínima de 60 (sessenta) dias além do prazo de execução do 

fornecimento estabelecido no Termo de Referência. 
 

PARÁGRAFO QUINTO: Se a escolha recair na modalidade Fiança-bancária, a CONTRATADA fará 

entrega da Carta de Fiança Bancária, no original, emitida por instituição financeira em funcionamento 

no País, em nome do órgão participante, devendo conter expressamente cláusula de atualização 

financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, devendo ter validade mínima 

de 60 (sessenta) dias além do prazo de execução do fornecimento estabelecido no Termo de 

Referência. 
 

PARÁGRAFO SEXTO: O órgão participante poderá descontar do valor da GARANTIA DE 

EXECUÇÃO toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, 

inclusive multas. 
 

a) Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a GARANTIA deverá ser reintegrada 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, sob pena de ser 

descontada na fatura seguinte. 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A garantia será liberada após o cumprimento das obrigações contratuais 

devidamente atestadas pelo setor competente do órgão participante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 

instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem 

crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 

penalidades:       

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos;       

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.    
    

PARAGRAFO PRIMEIRO: O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais 

sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:       

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;       

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 

do contrato.   
     

PARAGRAFO SEGUNDO: Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as 

seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução 

total ou parcial do Contrato:       

a) advertência escrita;       

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;       

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 

(cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Integrado de Gestão Administrativa do 

Maranhão - SIGA por igual período por igual prazo.       

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;       

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
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ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior.       
 

PARAGRAFO TERCEIRO: As sanções previstas nas alíneas a, c, d e "e", poderão ser aplicadas 

conjuntamente com a prevista na alínea b.    
    

PARAGRAFO QUARTO: Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a 

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 

justifiquem a proposição.       
 

PARAGRAFO QUINTO: A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre 

outras hipóteses legais, quando:       

 a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;       

 b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;       

 c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.       
  
PARAGRAFO SEXTO: As multas deverão ser recolhidas no prazo de contados 15 (quinze) dias 

consecutivos da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.     
   

PARAGRAFO SETIMO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 

diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.       
 

PARAGRAFO OITAVO: A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.       
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a 

partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante 

apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito;      
 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O pagamento somente será autorizado depois de efetuado atesto pelo 

servidor competente na nota fiscal apresentada.       
  

PARAGRAFO SEGUNDO: Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a contratante.    
 

PARAGRAFO TERCEIRO: Decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a contratante.        
 

PARAGRAFO QUARTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem de pagamento.     
    

PARAGRAFO QUINTO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.   
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a) A contratada regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da lei complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida lei complementar.        
  

PARAGRAFO SEXTO: O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação, devendo esta demostrar por meio da seguinte documentação:       

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;       

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;       

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;       

d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão;       

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame.  
      

PARAGRAFO SETIMO: A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado 

para retificação e reapresentação.       
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o acompanhamento do 

fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências 

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades 

havidas na execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles 

provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE        

Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação 

em vigor e no instrumento contratual o seguinte:       

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Termo de Referência; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 

responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 

inclusive, no contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA        

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das estabelecidas na legislação em vigor e no 

instrumento contratual o seguinte:        

a) Entregar o objeto com todos os materiais novos e de primeira qualidade, conforme 

especificações do Termo de Referência e em consonância com a proposta de preços, sob pena de 

impugnação dos mesmos pela fiscalização. 
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b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

d) Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para 

efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

e) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 

venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do 

contrato; 

f) Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito 

ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo órgão/entidade 

participante do SRP (Sistema de Registro de Preço), contado da sua notificação. 

g) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

j) Prever em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas para o completo fornecimento 

dos materiais descritos neste Termo de Referência. 

k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 

Administração. 

l) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de defeitos de fabricação ou outros 

vícios constatados nos produtos. 

m) Os veículos deverão ser entregues devidamente licenciados e emplacados, com manual do 

proprietário e termo de garantia, conforme especificado em contrato; 

n) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

o) Os veículos, peças e acessórios deverão ser novos e integrais de fabricação, não aceitando 

composições obtidas através de montagens ou imperfeições de natureza técnicas ou vicio 

redibitório, ou material antigo considerado velho que esteja em desconformidade ou incompatível 

com a especificação do objeto. 

p) Os veículos deverão estar em conformidade com o Programa de Controle de Poluição do Ar 

por Veículos Automotores – PROCONVE e de acordo com as resoluções do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente – CONAMA/MMA.       
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CONSULTA AO CEI  

A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da 

CONTRATADA ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de 

Inadimplentes - CEI para verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações 

pecuniárias e não pagas, consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 

1996.  
 

PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, o 

CONTRATANTE não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7º da 

Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 

 

PE Nº 027/2020-SARP/SEGEP/MA   

 58 

SARP/SEGEP 
 
Fls.: _____________ 
Nº Proc.: 115670/2021 
Rub._____________ 

 
 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de 

acordo com o constante no art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA        

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.       
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, 

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL  

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 

as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da 

Lei Federal nº 8.666/93, a não observância às obrigações previstas no Termo de Referência e Edital, 

assim como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação no dia fixado, e 

ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 

do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 

não sendo consideradas comunicações verbais.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA HABILITAÇÃO  

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado, 

obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, sendo a publicação 

condição indispensável à sua eficácia.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO  

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento. 
 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato, em ___ (____) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

 

São Luís, ___ de ___________________ de 2021. 



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP 
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS – SARP 

 

PE Nº 027/2020-SARP/SEGEP/MA   

 59 

SARP/SEGEP 
 
Fls.: _____________ 
Nº Proc.: 115670/2021 
Rub._____________ 

 
 

 

_____________________ 

CONTRATANTE 

______________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________                   ______________________ 

RG Nº                                                       RG Nº 

CPF Nº                                                     CPF Nº 

 

 


